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	GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

                              GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI N° 51- E-2017
ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI MUNICIPAL No 4.510, DE 18 DE MARÇO DE 2003, QUE “DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE FEIRAS ITINERANTES NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
         O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1o – O Art. 12 da Lei Municipal n° 4.510, de 18 de Março de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12 - A promotora, satisfeitos pressupostos para deferimento do alvará de funcionamento, recolherá aos cofres municipais a taxa correspondente a 12,5 (doze e meia) UFM por expositor/estandes.

Paragrafo único: O alvará só será expedido, após comprovação do recolhimento das devidas taxas.”
Art. 2o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 11 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2017.
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA
Prefeito Municipal
 JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHAGAS
Procurador Municipal
CLÁUDIO DE CASTRO SÁ FILHO
Secretário da Fazenda

JUSTIFICATIVA

Conselheiro Lafaiete, 11 de dezembro de 2017.

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,



Em consonância com todas as alterações legislativas já propostas, necessário se faz atualização da taxa de licença de funcionamento e localização de feiras itinerantes, prevista na legislação em tese.


As 2,5 UFM previstas nos idos de 2003, não faz mais justiça social e fiscal visto que espaço das feiras vem constantemente aumentando. Assim, e por se tratar de atividade itinerante estamos propondo elevar o valor original para 12,5 UFM nos termos do anexo projeto e na certeza que os anseios do Executivo comungam com o do Legislativo esperamos ver discutido e aprovado. 


Ao ensejo renovamos reconhecimentos de eleva estima e distinta consideração a toda Edilidade. 

Atenciosamente, 

Conselheiro Lafaiete, 05 de dezembro de 2017.
Mário Marcos Leão Dutra
Prefeito Municipal
José Antônio dos Reis Chagas
Procurador Municipal
Cláudio de Castro Sá Filho
Secretário da Fazenda
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